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LEI NQ 109/91 

Cria o Grupo de Apoio Municipal à. Inicie.tiva Air.

biental.ista e ãá outras providêncie.a. 

O Prefeito unic .pal. de Agua Doce do Norte, Esta

do do Espírito Sento, FAZ saber que a câmare. L!w:i 

cipal D::.vP...EI'A e ele '"'.illCIO_ a seguinte Lei i 

.r..rtigo l~ - Fi ca crie.do o Grupo àe Aooio Uunici paJ_ à. Iniciativa !::E:; 

bient~l sta Gt_:L'. , Órgão no~1 -tivo, consultivo, ài:·1...:. ·:J c ra 

tivo e controla.dor ~e política ãe preservação e defesa• 

e.o direi to ao meio a!!l.bi ente ecologicamente e =! uili · r jo • 

.'..rtigo 2~ - Fica criado o Fundo unicipa.l de Iniciativa lc:.üen'tal.is 

ta, como captador e aplica.dor de recursos. 

§ l ç - As verbas do Fundo serâoap:icadas G:"'." .:...:. :er::JÓC..ic 

de re3oluções de sua gerencia. 

~ 2- :. c~r'F c::.e d Fundo pres t:u-á contas, e~sst;-.~-.:.....:- .!: 

O G '"TA terá as atribuições subsequentes: 

I Formular a Po1Ítice. Municipal. do eio Ambiente, fi 

xando prioridades para a consecução das ações; 

Il - Yonnular ae prioridades ambientalistas a ~c:-en: incll: 

Ídas no Planejamento do Llunic::pio; 

II- - Estabelece~ critérios, fon::as e ~eios óe p=cserva

ção de :neio ar=- i ente; 

IT - ~J!':'".ar gr. :.oos especializados e::. diferente s areas à.e 

.ceie a""lbi e.nte ; 

V - .:To ..... over, por i Ltemédic do advo(ado ão município, 1 

-e:;~ p c. z,..i.l 3.T 

no~te ao me~ an:ie.nte. 
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VI - Cumprir e fazer cumpriri os preceitos do artigo 225 da 

Constituição Federal; 

VII - Promover a educação ambiental., lutando pela inclusão • 

desta matéria nos currículos escolares; 

VIII - Definir com o Poder Executivo Municipal. espaços ter=ito 

riais e seus componentes a serem especialmente prot-~-

doa, 

IX - Trabalhar de fonna hann.Ônica com o IB 

gãoe ambiente.listas do Lstado e União; 

e à.em.ais Ó:r-' 

X - Regul.B..!ll.Jntar, organizar, coordenar, bem como adotar to 

das ae providências cabíveis para eleição e posse à.e • 

seus membros; 

Il - Punir os infratores da le&Lsl.ação ~ ien 1..ru. e g.::ré:-.'1-ir 

o seu envolvimento na recuperação de espaços àegrade.Jos; 

XII - De:fin.ir com os poderes Executivo e Legi tla L • v ~: :m.i ci .:-al 

as dotações orçamentárias a serem destina.jas ao :.:eic L-:i-

biente; 

e v ~lll.A é co~posto de l ~e.:n.bros, endo: 

I - Dois representantes ã.a Câmara M.un.icipal.; 

II - Um representante d Assessoria Técnica da Prefei tu.re ' 

Municipal.; 

III - Um representante da Justiça. da Comarca; 

IV - Um representante da Secretaria un.icipal. de esenvolri 

oento Jrnonômico; 

V - Um representante dos lÍC:~res religiosos; 

VI - Urr. representante doe Conselhos existentes no .Il'un.icÍp~o; 

VI::;: m re resentcnte do ir ... dr.~tc Rural e= que a _aio!i.E. e 

àos "trab9.lhadores a- :.:u:ú.c{ pio são .t'iliad.os; 

VIII - U:r. re _- resentante do in"' · cato atronal e:;: que a n:aio=ia 

doE pro_ ri_tá.:?. .. io :. ~-i s dv o.:..u::..icÍpi.o s:c :ilia.ios; 

I X - Um repre 'enté.llte da :ecret'.lrla 1~·- .ici :-•al de saúde. 

§ 1- - TJ , . .:. ... rc: o : r~~ r::;!:~!'..:,.:il'_ ... cs :. ., .:.-r_: :·_ .,,.,.,:s. " unicipal, o 

~ 
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briga to riamente, um deles deverá ocupar a presidência do 

G.~.:I 

-22 - As entidades serao notif'icadas para fine de nomea-

ção de seus representantes, que se dará no prazo de 15 d! 
. 

as conta.dos da. notificação, sob pena de ser o representa:! 

te nomeado, por critérios próprios, pelo presidente do ro 

po de Apoio unicipal de Iniciativa Ambientalista.. 

Ar"!;igo 52 - O mandato dos membros do G.AlITA será de dois (02) anos e,' 
, . , 

seu exerc1c10 sera gratuito e considera.do como relevante' 

serviço prestado à comunidade. 

Artigo 6Q - O GALUJ-_ manterá com órgãos da aiimjnistraçã.o ;.:unicipal, ~~ .. 
tadual. e Federal., intercambio, objetivando o recebimento' 

e fornecimento de· subsídios técnicos e jurídicos, visa; do 

esclarecimentos relativos ao meio ambiente. 

J-.:r ... . g '" 7r;. - O prazo de Instalação cio GAMll. será de 30 dias apÓs a p·1-

bli-açã.o desta Lei. 

Artigo 8~ - O regimento interno do GAMIA será e1aborado no prazo de 35 

dias após sua instalação e, deverá ser homologado por De

creto do Poder Executivo. 

Artigo 92 - Plano runicipal de Metas e Ações para o .:ei- A:ntient ..,, s~ 
, 

ra ap.:-esentado aos Pode!'es Executivo e -'egi.slativo no pra-

zo de 4 dies, cont~ãos à partir da ho.rr:.ologação ão Reginen 

te In-r.erno. 

Artigo 1.0ç -O poder Executivo regu12:Ilenta.rá por Decreto, a presente • 

Le.:. 
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Artigo 11º - Esta Le · entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em c ontrário . 

Gabinete do Prefei~ú ~unicipa.!... de Água Doce do Norte, 

Estado do Espírito Santo, em 02 de abr·1 ãe 1991. 

~E ARAUJ 

Prefeito unicipal 


